
Atenciosamente, 

MAF 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 318/2022 em 26 de maio de 2022 

ASSUNTO: Requerimento n° 188/2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 324/2022, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 188/2022, de autoria da 

Vereadora Sidnei Maria Rodrigues. Referida propositura requisita informações sobre 

contratos firmados pela Irmandade Santa Casa, segundo quesitos nela formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Ofício n° 034/2022/Jur. da 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 

os protestos de estima e distinto apreço. 

A Sua Excelência, o Senhor 
CESAR PANTAROTTO JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Câmara Municiai de_ r - SP 
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SANTA CASA 
BIRIGUI 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

FUNDADA EM 1935 

 

 

 

 

 

OFICIO N° 034/2022Jur Birigui/SP, 24 de maio de 2022. 

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
M.D. Prefeito do Município de Birigui/SP 

Ref. Informações Contratuais / Santa Casa de Birigui. 

Ofício 324/2022/Câmara Municipal de Birigui/SP. 

Pelo presente, cumprimentando Vossa Excelência, 

venho, respeitosamente, encaminhar as informações solicitadas, acerca 

dos contratos realizados entre a IRMANDADE DA SANTA CASA DE M. 

de BIRIGUI e os fornecedores e prestadores de serviços, cujos 

instrumentos foram celebrados ou prorrogados, partir de 25 de fevereiro 

de 2022, quando da Intervenção Administrativa do Executivo Municipal, 

consoante fundamentos fáticos e jurídicos destacados no Decreto 

Municipal n° 7.081/2022, publicado naquela data. 

Como se observa no rol anexo, a grande maioria dos 

contratos foram, simplesmente, aditados. Visando garantir a continuidade 

dos serviços médico-hospitalares oferecidos à nossa população, cujos 

atendimentos são, reconhecidamente, essenciais à saúde e à vida que, 

além de deficitários, achavam-se na iminência de sofrerem risco concreto 

de interrupção, como comprovado com o impostergável ato interventivo. 

DEP UR1DYCO 
Casa de Bingui 
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SANTA CASA 
BIRIGUI 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

FUNDADA EM 1935 

Cumpre-nos esclarecer ainda que, o acervo dos 

contratos físicos sejam os celebrados ou aditados, partir da intervenção, 

seguem à disposição de Vossa Excelência e dos demais nobres Edis desta 

Colenda Câmara de Vereadores de Birigui, para ampla consulta neste 

Departamento Jurídico da Santa Casa de Birigui, onde se acham 

regularmente classificados e arquivados, em conformidade à Lei Federal 

13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados. 

Finalmente, é oportuno informar que, a totalidade 

dos contratos firmados por essa importante organização hospitalar, no 

momento, segue sob a análise técnica de auditoria independente, 

integrada por auditores especializados. 

Ao ensejo, externamos à Vossa Excelência nossos 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atencio amente, 

asil iro Cardoso Pereira 

Interventor • dministrativo do Executivo Municipal 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE M. DE BIRIGUI 

alexe.santacasabiriqui.combr 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. Leandro Maffeis Milani DEP JURÍDICO 

MD. Prefeito do Município de Birigui/SP
ui  
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ahre,  
SANTA CASA 

BIRIGUI 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

FUNDADA EM 1935 

CNPJ RAZÃO SOCIAL OBJETO DATA 

08.872.535/0001-64 

272 991 888-48 

CONCEITO SOLUÇÕES PÚBLICAS 
MEDCONTROL COMÉRCIO DE 

MATERIAIS HOSPITALARES 
MED GARE CLÍNICA MÉDICA 
MED LIFE SAÚDE ATA LTDA 

NM BIRIGUI SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

SEMED SERVIÇOS DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS 

ERASTOS CRISTIANO OCHIAI 
BRANCALHÃO 

ICAF DE OLIVEIRA 
WESLEY BLANCO MOTA 

Diretor Técnico Hospitalar 04/03/2022 

08/03/2022 
08/03/2022 

11/03/2022 

17/03/2022 

05/04/2022 

01/03/2022*** 

01/05/2022 
04/05/2022 

05/05/2022 

37.039.007/0001-27 
37.194.923/0001-31 

03.243.327/0001-82 

40.138.648/0001-43 

10.203.274/0001-31 

27.509.646/0001-55 
20.966.807/0001-90 

46.277.568/0001-55 

POLEZA AUDITORES 
INDEPENDENTES 

Atendimento Hospitalar 
Atendimento Hospitalar 

Auditoria Externa 
Independente 

Advocacia 
Comodato Equipos 

Hospitalares 
Atendimento Hospitalar 

Plano de Saúde 
Diretor Administrativo e 

Financeiro 

Aditivo 
UTI COVID 

DEPAAAAENTO JURÍDICO 
Birigui 

ANEXO I - Ao Ofício 034/2022/Jur. de 24.05.2022 

45.754.434/0001-15 

360.465.808-03 

19.353.498/0001-02 

058.492.348-10 

28.257.751/0001-07 

19.626.005/0001-52 

34 199.264/0001-38 

30.981 121/0001-22 

05.480.415/0001-23 

05.480.415/0001-23 

M.A.A. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA 

ALEX BRASILEIRO CARDOSO 
PEREIRA 

SPNL SERVIÇOS EMPRESARIAIS 

JOSÉ ALBERTO LOPES CAVICHIOLI 

CILLA SEG SOLUÇÕES EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO 
ALTAMED CLINICA MEDICA 

FABIANA VEIGA DA SILVA CLINICA 
MÉDICA 

SANTOS E DIAS SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

CLINICA ORTOPÉDICA, 
ORTOTRAUMAT E IMAGEM 

CLINICA ORTOPÉDICA, 
ORTOTRAUMAT. E IMAGEM 

Serviços Hospitalares 

Interventor — Contrato 
Celetista 

Serviços Jurídicos  
Gestor Financeiro 

(Finalizado, a pedido) 
(01/04/2022 

PCMSO E LTCAT 

Atendimento Hospitalar 

Atendimento Hosipitalar 

Atendimento Hospitalar 

Aditivo 
MAMOGRAFIA 

Aditivo 
U LTRASSONOGRAFIA 

25/02/2022 

25/02/2022 

25/02/2022 

25/02/2022 

26/02/2022 

01/03/2022 

01/03/2022 

01/03/2022 

01/03/2022*** 

01/03/2022*** 

(***) Termo de Adiamento aos Contratos pré-existentes à data do Ato Interventivo. 
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